
 
 

 

Parte Integrante do Contrato para Aquisição de Títulos de Capitalização, firmado 
entre MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. e a MAPFRE 

CAPITALIZAÇÃO S.A., em 28.05.2008. 
 

 

REGULAMENTO DA PROMOÇÃO COMERCIAL 
 

 
1. A seguradora MAPFRE VERA CRUZ Vida e Previdência S.A., através de convênio firmado 

com a MAPFRE Capitalização S.A. - CNPJ 09.382.998/0001-00, irá mensalmente adquirir 
Títulos de Capitalização, processo SUSEP nº. 15414.000959/2008-16, em número 
correspondente ao dos segurados ativos com pagamento de prêmio em dia e ceder a eles o 
direito aos sorteios desses títulos. 

2. O sorteio será apurado pela extração da Loteria Federal do Brasil, no último sábado do mês, 
inclusive para o mês de adesão do seguro (desde que a aceitação seja efetuada com 
antecedência de 24 (vinte e quatro) horas da data do sorteio) e nos meses subsequentes a 
aceitação do seguro, até o último mês de vigência deste certificado. Será contemplado o 
Título, vigente na data do sorteio, cujo NÚMERO DA SORTE coincida, da esquerda para a 
direita, com as unidades dos 05 (cinco) primeiros prêmios extraídos pela Loteria Federal do 
Brasil, lidos de cima para baixo conforme exemplo a seguir: 

1º prêmio   35.549 
2º prêmio   27.725 
3º prêmio   18.020 Número sorteado: 95.027 
4º prêmio   66.322 
5º prêmio   43.537 

 

3. Os segurados terão o direito a participar durante a vigência individual do seguro. 

4. O valor de cada premiação será de R$ 6.750,00 (seis mil e setecentos e cinqüenta reais) 
bruto, do qual será deduzido o valor referente ao Imposto de Renda. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 


